
 
 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ITAPIRANGA E A EMPRESA ________________, OBJETIVANDO... 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA – SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça das 

Bandeiras, n° 200, Centro, na Cidade de Itapiranga - SC, com CNPJ sob nº 82.821.208/0001-36, por meio 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pela sua Gestora Sra. CLAIR MARIA HECK 

HEINEN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Cidade de Itapiranga - SC, portador do CPF nº 

526.359.459-37, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  

__________________________ estabelecida na Rua________________________, na cidade e 

Município de ____________________, inscrita no CNPJ sob nº_____________________, representada 

neste ato pelo seu Administrador  Sr. _________________, brasileiro, portador do CPF n. 

___________________ e CI n. ____________________, doravante denominado CONTRATADA resolvem 

celebrar o presente Termo, em decorrência do Processo Licitatório na Pregão Eletrônico n° ..........  de 

conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133/2021 mediante sujeição mútua às seguintes 

cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a ........................................................., de acordo com o 

item abaixo e especificações constantes neste Edital. 

1.2 – Relação de itens:  

Item Especificação Unid. Quantidade 

Estimada/Ano 

Preço 

Unit.  

Preço 

Total 

      

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS 



 
 

2.1 - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 

compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta da CONTRATADA. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 

3.1. O prazo de entrega, dos itens licitados será de até 30 dias, após o recebimento da Ordem de 

Compra, exceto para os itens 29, 30 e 31 que o prazo será descrito no item seguinte. 

3.2. No que se refere aos itens: 29, 30 e 31: A licitante vencedora deverá apresentar projeto 

totalmente personalizado, o qual passará por aprovação do município antes da confecção.  A arte a ser 

impressa nestes itens são o Brasão do município, juntamente com identificação: “Prefeitura Municipal 

de Itapiranga” e “Secretaria Municipal da Saúde de Itapiranga”.  

3.3. O projeto deverá ser apresentado em até 15 dias após o recebimento da Ordem de Compra. As 

artes e modelos serão fornecidas pela Secretaria Municipal de Saúde junto com a ordem de compra. A 

personalização com a identidade visual da Secretaria Municipal de Saúde fortalece a visibilidade 

institucional, padroniza as ações externas e facilita a identificação dos serviços pela população, 

contribuindo para uma comunicação mais clara e eficaz, esta personalização será definia 

posteriormente de acordo com a escolha da arte definida (com uma a três artes) mais a logo do 

município.  Após a aprovação pelo município da arte e modelo a licitante vencedora terá o prazo de 30 

dias para entrega do material. 

3.4. Os produtos deverão ser entregues junto a Secretaria Municipal de Saúde, sita na Rua da Matriz - 

Itapiranga - SC.   

3.5. A contratação será para aquisição única, com fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 

contar do recebimento da Ordem de Compra, exceto para os Itens 29, 30 e 31, cujo prazo máximo será 

de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme disposto nas alíneas 'b' e 'c' desta Seção, e inclui 

obrigatoriamente garantia contra defeitos de fábrica. 

3.6. A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento, em 

caso de defeito ou incorreção decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de produto diverso do 

que foi relacionado em sua proposta.  

3.7. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 

de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias.  



 
 

3.8. O Município terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 

entregue, lavrando termo de recebimento definitivo ou notificando a CONTRATANTE para substituição 

do objeto entregue em desacordo com as especificações.  

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela 

perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 

do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O preço ajustado para a execução do objeto constante da cláusula primeira será de R$ .........,   

4.2 - O Município efetuará o pagamento, ao contratado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento definitivo dos bens e da apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

5.1 - O contrato terá vigência até 31/12/2026. 

5.2 - Durante os primeiros doze meses o valor mensal não sofrerá reajuste nem atualização de valores, 

exceto na ocorrência de fato que justifique, conforme disposto na Lei 14.133/2021. Após será aplicada a 

variação do IPCA dos últimos 12 (doze) meses ou de outro índice que, eventualmente, o substitua. Na 

indisponibilidade do IPCA de algum mês a ser considerado, se tomará o do mês imediatamente anterior 

disponível. 

5.3 - O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, e assim sucessivamente com os demais possíveis reajustes.  

 

CLAUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente Licitação correrão à conta da dotação 

orçamentária de nº:  

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município se obriga 

a:  



 
 

7.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização de 

Fornecimento, a contar da notificação.  

7.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços/bens prestados/entregues.  

7.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.  

7.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação.  

7.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital.  

7.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e ata de 

registro de preços/contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente. 

7.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.  

7.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para que 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção dos 

dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos 

dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição 

específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.  

7.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com objetivo 

de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no 

parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18.  

7.1.11. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, 

pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se 

o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou 

nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18. 

 

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da presente 

contratação:  

7.2.2. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive 



 
 

benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não 

especificados, necessários ao perfeito fornecimento dos serviços pela CONTRATADA;  

7.2.3. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato, Proposta de Preços apresentada e nas 

demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado;  

7.2.4. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que 

causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento do 

objeto desta licitação;  

7.2.5. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta;  

7.2.6. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato;  

7.2.7. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos 

na execução do objeto do contrato;  

7.2.8. Fica expressamente vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto do presente contrato, 

nos termos do art. 122, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

7.2.9. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente;  

7.2.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os fins a 

que se destina;  

7.2.11. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta 

licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.  

7.2.12. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à licitante 

vencedora, até que ocorra a necessária regularização.  

7.2.13. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Itapiranga a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.  

7.2.14. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar direitos e 

obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.  



 
 

7.2.15. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE.  

7.2.16. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz.  

7.2.17. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, consoante o art. 125 

da Lei 14.133/2021. Facultada a supressão além deste percentual, mediante acordo entre as partes 

contratantes.  

7.2.18. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência do Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8.1 deste edital as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos1. 

8.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.2. do contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

8.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 8.2 do presente Edital.  

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.6. A aplicação das sanções previstas no item 8.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.7. Na aplicação da sanção prevista no item 8.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 o licitante ou o contratado 

será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

8.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
 

 



 
 

8.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

8.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

8.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 8.1 do Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, atualizada. 

9.2 - Fica designado o Servidor Municipal ....., para no âmbito das suas respectivas atribuições, fiscalizar 

e acompanhar as aquisições decorrentes da presente Licitação. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

10.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico nº...., para todos os efeitos legais e 

jurídicos, aqueles consignados na Lei nº 14.133/2021. 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES 

11.1 - A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação 

de penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LIBERAÇÃO 

12.1 - Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

13.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de 

interpelação ou de procedimento judicial, determinado por ato unilateral e escrito da Administração, na 

hipótese de ocorrência dos casos elencadas nos incisos do art. 137 da Lei n. 14.133/2021; 

b) O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, de forma amigável, mediante autorização da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência 

para a Administração, nos termos do que assegura o art. 137, 138, 139 da Lei n° 14.133/2021; 

c) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, precedidos 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e assegurado o contraditório e a 

ampla defesa; 

d) Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, desde 

logo, o direito de a CONTRATANTE adotar, no que couber, as medidas previstas no art. 137 a 139 da Lei 

n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

14.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº na Lei 14.133/2021. 

Parágrafo único - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se 

à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 
 

15.1 – Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do 

contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 

15.2 - Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da 

Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98. 

16.2 -  As partes, diretamente ou por seus representantes legais nominadas e as testemunhas 

envolvidas, concordam em utilizar e reconhecem de forma inequívoca, que as assinaturas 

eletrônicas/digitais serão consideradas válidas, vinculantes e executáveis, cientes que terão a mesma 

validade jurídica de um registro e autenticação feita em cartório, mediante utilização de certificados e-

CNPJ ou assinatura pelo sistema da contratante, o qual atualmente é a plataforma “IPM”.  

  

 

Itapiranga – SC, ........... 

 

_____________________                                                                         ___________________ 

Gestora do FMS 

Contratante                                Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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